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MOÇÃO DE APELO N° 20/2025

Apresentamos Moção de Apelo à Mesa Diretora, e depois de ouvido o Plenário, que a Câmara
de Vereadores encaminhe solicitação ao Presidente da ALESC, Excelentíssimo Senhor
Deputado Julio Garcia, e ao Ministério da Saúde, para que seja reavaliada a inclusão da vacina
contra Covid-19 na rotina de imunização constante do Calendário Nacional de forma obrigatória.
 
CONSIDERANDO a inclusão da vacina da Covid-19 ao Sistema Único de Saúde incorporando-a
no calendário de vacinação nacional, tornando-a obrigatória para crianças de 6 meses a 4 anos,
11 meses e 29 dias;
 
CONSIDERANDO que crianças de 0 a 5 anos são classificadas como grupo de baixo risco para
Covid-19;
 
CONSIDERANDO que os estudos científicos sobre a vacina em crianças são muito recentes, o
que provoca desconfiança e gera insegurança naqueles que são responsáveis pelas crianças;
 
CONSIDERANDO que a vacina da Influenza comprovadamente traz inúmeros benefícios, mas
que não é obrigatória, e que segundo os institutos de pesquisas os motivos para a vacinação
contra a influenza são tão expressivos quanto os da Covid-19;
 
CONSIDERANDO que a obrigatoriedade da vacina contra Covid-19 deveria ser opcional assim
como a da influenza, permitindo aos pais e responsáveis a escolha pela vacinação.
 
Diante do exposto, solicitamos que após aprovação pelo Plenário, seja realizado envio desta
Moção ao Presidente da ALESC e ao Ministério da Saúde APELANDO para que se reavalie a
inclusão da vacina na rotina de imunização constante do Calendário Nacional de forma
obrigatória, para que assim como a vacina contra a Influenza, a da Covid 19 também seja
facultativa.
 
Contando com o apoio dos nobres Vereadores para aprovação da presente Moção,
agradecemos.

Sala das Sessões, 07 de abril de 2025.

ODAIR JOSÉ MARTINS
Vereador 
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Vereador 


